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ANEXO I

TABELA DE CORRELAÇÃO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL

CARGO CLASSE PA D R Ã O PA D R Ã O CLASSE CARGO
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C a rg o s
de nível
s u p e r i o r,
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diário e
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não orga-
nizados
em car-
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Quadro
de Pes-
soal da
Polícia
Federal.

VI VI Cargos de nível superior, interme-diá-
rio e auxiliar do Plano Especial de
Cargos do Departamento de Polícia Fe-
deral
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ANEXO II

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

(Em R$)

C a rg o s Classe Padrão Nível do cargo

Superior Intermediário Auxiliar

ESPECIAL III

II

I

559,85

523,83

489,51

383,30

354,52

339,75

219,69

209,23

199,28

C VI

V

IV

III

II

I

482,26

468,32

454,84

441,75

429,05

416,71

325,58

323,26

309,83

296,95

284,59

272,82

189,85

180,85

172,32

164,17

156,44

149,12

Cargos do Plano
Especial de Car-
gos do Departa-
mento de Polícia

Federal.

B VI

V

IV

III

II

I

404,74

393,12

381,83

370,87

360,22

349,91

261,49

250,69

240,33

230,42

220,92

2 11 , 8 4

142,15

135,50

129,20

123,23

11 7 , 5 2

11 2 , 1 0

A V

IV

III

II

I

339,89

330,15

276,84

268,90

261,19

203,15

194,80

160,93

154,33

148,01

106,93

102,04

86,33

82,38

78,61

<!ID472704-0> DECRETO No- 4.620, DE 21 DE MARÇO DE 2003

Dispõe sobre o remanejamento de Funções Co-
missionadas Técnicas do Ministério da Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento para o Minis-
tério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto no inciso II e nos §§ 1o-, 2o-

e 3o- do art. 6o- do Decreto no- 4.567, de 1o- de janeiro de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o- Ficam remanejadas, do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento para o Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão, sessenta e cinco Funções Comissionadas Técnicas
-FCT, sendo: duas FCT-4; três FCT-5; seis FCT-6; duas FCT-7; sete
FCT-8; oito FCT-9; cinco FCT-10; quinze FCT-13; oito FCT-14; e
nove FCT-15.

Parágrafo único. Em decorrência do remanejamento de que
trata o caput deste artigo, o quantitativo de Funções Comissionadas
Técnicas do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
passa a ser de quinhentos e dez, sendo trezentos e vinte e cinco FCT
destinadas a servidores em exercício na Comissão Executiva do Plano
da Lavoura Cacaueira - CEPLAC e cento e oitenta e cinco a ser-
vidores em exercício nas demais unidades administrativas do Mi-
nistério, correspondentes aos níveis e escalonamento constantes do
Anexo a este Decreto.

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o- Ficam revogados os respectivos Anexos aos Decretos
no- 3.971, de 16 de outubro de 2001, e no- 4.515, de 13 de dezembro
de 2002.

Brasília, 21 de março de 2003; 182o- da Independência e 115o-

de República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Roberto Rodrigues
Guido Mantega

ANEXO

FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

CÓDIGO QUANTIDADE
CEPLAC M A PA 

FCT-1 6 -
FCT-2 8 -
FCT-3 11 -
FCT-4 12 -
FCT-5 14 -
FCT-6 13 -
FCT-7 19 -
FCT-8 26 -
FCT-9 34 -
FCT-10 50 -
FCT-13 - 57
FCT-14 63 11 4
FCT-15 69 14

TO TA L 325 185

<!ID472705-0>

DECRETO No- 4.621, DE 21 DE MARÇO DE 2003

Acresce alínea ao inciso V do art. 1o- do De-
creto no- 3.648, de 30 de outubro de 2000,
que dispõe sobre os cargos privativos de Ofi-
cial-General do Exército em tempo de paz.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 46 do Decreto-Lei no- 200, de 25 de
fevereiro de 1967, e na Lei no- 7.150, de 1o- de dezembro de 1983,

D E C R E T A :

Art. 1o- O inciso V do art. 1o- do Decreto no- 3.648 , de 30 de
outubro de 2000, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea:


